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PORTARIA PEP IFSP N° 0347, DE 5 DE OUTUBRO DE 2021 

 

O DIRETOR-GERAL DO CÂMPUS PRESIDENTE EPITÁCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais delegadas pela Portaria nº 3.903, de 04 de 
novembro de 2015,  

 

RESOLVE: 

Art. 1°  Extinguir a Comissão Local de Elaboração e Aprovação do Horário de Aula do IFSP Câmpus 
Presidente Epitácio. 

Art. 2°  Esta Portaria entra em vigor na data da publicação. 

 

 

 

ALEXANDRE ATAIDE CARNIATO 
DIRETOR-GERAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Publicado no sítio institucional em 5 de outubro de 2021. 
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